
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

EXERCÍCIO DE jS8x...X972

/ASSUNTO' i\

V  > Prtgettd de lei n® 109/72

•  1 . , . . .

INICIATIVA:

Vereador Jesé de Alencar 35eiriz Aarãa ,

HISTÓRICO:

Dea^Bíina "A^iziere Angel» Fayer©" a
E-ji». prejetaáa na localidade, de SSe J«sé de Eru

teira, neste Municípia,

AUTUAÇÃO

Aos .^.ez dias dp mês de DezemTur©

mil novecentos e oitenta e (80) ^ autúo o
o

supra-citado e mais documentos que se seguem

do ano de

I  • ' ryn

Período da presidência: 19. Z„. ct 19.„„Z„?.

Presidente: ^ereaâer Jarg:e Deues

Vice-Presidente: Ar lia de Moreira Ma, chá â» ̂

1" Secretário: Vereador Luiz Gaazaga áp? Q1-ív»tt>s

.2* Secretário: _ "^©^íeaàor Moyses Mattos Solslea ̂
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.  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO '

CÂMAM MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19. 71,

ASSUNTO ; . ,

EROJETO DE LEI 109/72

INICIATIVA: ,
•  \ I

VEREADOR JOSE DE~ ALEN'CAE BEIEIZ AARlO

HISTÓRICO:

DENOMINA "AGRIZIERE ANG-ELO EAVERO" A RUA ERÓ^

JEIADA NA^I0CALI,D1DE"Í)E DÍO JOSÈ' DE"ERUÍEIRÃ,

NESTE MUNICÍPIO ;=~ , ~

AUTUAÇÃO

Aos nove dias do mês de novemUro do ano de

mil novécenios e ièténtâ^^e dois , autúo o projeto de lei

supra-citado e mais documentos que se seguem



PEOJETO DS liEl NS

^ S ''l '■ S '■ -30. .A u t U 3 ■■: ^ ^
Sii;i! ríí.sõcí-^. I■^■■■/-

(niibrlGa do PrQsJ«feot®í /

Art. 1- =, Passa denominar-se Âgriziera Ângelo P-..vero a ru.a Projeta
da principal, localizada em São José de Pruteiras, neste
Ivlunicipio ■,

Art. 22 _ Esta Lei entrará em vigor, a partir da data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

í

Sala das Sessões,9 de.novembro de 1972.-

José de ÀlencauB. Aarão7'"''""

J=USS=T=:I=:P5I=0=Á=T=I=Y=A

Iloinen do campo, qu.e muito colaborou para o desenvolvi
mento da região :de São José de Prutieiras, por isto mesmo, conto com"
o apoio do Senhores Vereadores para a aprovação da matéria
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GOMiSSSG DE VIAÇS©, OBRAS E URBANISMO

PROJEIO DE LEI NS

PASEOÉR

Nada. temos a diaer contra a matéria.

j

Sala das Comissões, .23 âe novembro de 19
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PEOJÉDO DE lEI m M/12

Ari;. 18 - Passa clenòmiaar-.se Agriziere Aagel© Paverc a rua Proijet^
.  da principal, localizada era São José de Eruteiras, aests

Município.

Art. 2® - Esta lei entrará em vigor, a partir da data de sua pulDli-
ò

.  , cação^ revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessõem,9 de novemlro de 1972.-

osé de Alencar B. larSo,

íiomen do campo, pus airito colaborou para o desenvolvi-

raento da região de Sao José. de Erutieirao, por Isto mesmop conto com

o apoio dó Senhores Vereadores para a aprovaçao da matéria
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PEOJECO DE lEI m y/^ V72

Art .12 - Passa denominar-se A^iziere Angeí© Pavero a rua Eroijietia
da principal, localizada em ,São; José de Pmteiras, neste

Municipio#"

Art . 22 - Esta Lei entrará em vigor, a, partir, da ,data de sua puLli-
:  cação, revogadas as disposições em contrário#

1
Sala das Sess5ea,9 de novembro de 1972

A  ■

sé de Alencar B# Aarãó.'

J»BBSs3bIslIXi=C»AsT»l=:VrsA

■■5

, Momen do campo, que muito colaborou para o desenvolvi
mento da região de São José dé 2rat.eiras, por isto mesmo, conto com
o apoio do Senhores Vereadores para a aprovação da matéria
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